
<^Ent/IÇO PP^LJCO FEVEPAL 

UWIl/ERSirÂPE f E V E U L  VO ?ARÂ 

COMSELHO ,<:UPERJOR VE A V r V J S T R A Ç Â O

RESOLUÇÃO MÇ 394 - ÍE OS 9E ABRIL VE 198 6

EMEMTÂ; H ofnologa o to,n.mo de c o n v í n i o  Q.ntK<i

a UnÁ.\)Zfiòldado. To.dzH.al. do Pan.ã e a Supe.A.Ã.n 

tendência do Vzóenvolv-irznto da. AmazonLa.

0 REITOR VA UÍUVERSIVAVE FEVEPAL VO PARÂ, no u-i ü

daò atfilbiU.çõe.0 qaz Iho. con^eJiem o Eòtatato e o Rzclmínto Gznal, e em

cumpA^imnto à dzc^óão do zofiÕ.gÁ.o Con&(ílko Su.po.>iÁ.ofi do. AdmÁ.nli,tfiaqjão, zir 

òe.iòão fidallzada no dia 0S.04.S6, pfiomulga a òzguintz

R E S O L U Ç Ã O :

AKt. IÇ flaa homotogado o teAmo dz convênio czlzb/cado zntfiz a UnlveA-il 

dadz Pzdzfial do PaA.ã (UFPA) e a Sapz/ilntzndzncla do VzÁznvoZvl 

mznto da An\azÔnla (SUPAM), tzndo poA objztlvo o apofitz de n.z 

ca/Lòoò ^lnanczÃ.H.06 pzla SUVAM., com vlita à execução do p^ojeío 

Con&alton.i.a Admlnlòtnatlva ài> PA.e^zltuH.a-0 M u n l c l p a l i , noò p£ 

lo6 CaA.ajãó, Altamlfia, Ha/iajo, Tapajóò, Tn.OK>.b(itaò e PfLonofLpan., 

no valoA de Ca$ 1 20 . 000 . 000 , tudo de con^ofimldadc com o quz 

conòta noò autoò do Ph.occòòo n9 91H  S 6-UJPA.

AKt. 2Ç Eita Rzò olução p a M a  a yjlgzfi a pantln da data de 6ua apH.ovação.

P.zltoKla da UtnlvzAòldadz VzdzfiaZ do Pafiã, cm OS de

abull de. 1 9 86.

Pfiol. Vfi. 30^t SEIXAS LOUREUÇO 

R c l t o f i  

P f L C ò l d c n t c  

do ConòcZho Supcfilofi d c  AdmlnÁ.&tuação


